
Decolar não deve indenizar por golpista que usa nome de terceiro

O vazamento de dados não sensíveis não implica automaticamente em ofensa aos direitos da
personalidade, tampouco em dano moral presumido. O entendimento é da 14ª Câmara de Direito Privado
do Tribunal de Justiça de São Paulo ao negar indenização a um homem que teve os dados utilizados
indevidamente na compra de passagens aéreas.
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Segundo os autos, o autor recebeu um e-mail da empresa Decolar o parabenizando pela compra de
passagens do Rio de Janeiro para Cuiabá, com bilhetes emitidos em seu nome, acompanhado por outro
passageiro. Ele disse que não efetuou a compra, realizada com cartão de crédito que não lhe pertencia, e
pediu o cancelamento da viagem.

No entanto, dias depois, recebeu um novo e-mail da Decolar pedindo que avaliasse a viagem e foi
informado de que duas pessoas haviam utilizado as passagens, ou seja, alguém teria se passado pelo
autor para embarcar. Em primeiro grau, a Decolar e a Azul foram condenadas, de forma solidária, ao
pagamento de indenização de R$ 8 mil.

No recurso à segunda instância, a Decolar sustentou que os fatos narrados decorreram de fraude
perpetrada por terceiros e que não teve culpa, uma vez que sequer foi beneficiada pela conduta ilícita
praticada contra o autor. Os argumentos convenceram o relator, desembargador César Zalaf, que não
verificou dano moral indenizável.

"Os danos morais pleiteados, no entanto, não se viram presentes, haja vista que os fatos alegados como
ensejadores da ofensa não são capazes de enquadrar a situação ao patamar de efetivo dano
extrapatrimonial, na medida em que sequer demonstrados quaisquer abalos ou prejuízos impostos ao
autor por força da compra de passagem por terceiro em seu nome", afirmou o magistrado.

Zalaf afastou o argumento da defesa de que o problema não se resumiu ao furto dos dados do autor, uma
vez que os criminosos utilizaram o nome dele durante a viagem e poderiam praticado outros atos ilícitos.
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Mas, novamente, na visão do desembargador, nenhum prejuízo em concreto restou demonstrado.

"À luz do disposto na Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), mais especificamente em seu
artigo 5º, II, observo que não houve vazamento de dados pessoais sensíveis pertencentes ao
demandante. Os dados utilizados pelo terceiro fraudador (nome, CPF e e-mail) não pertencem à esfera
restrita dos dados sensíveis e, por muitas vezes, são compartilhados pelas pessoas em diversos
ambientes, tais como estabelecimentos comerciais, sites, aplicativos de celular."

Assim, para o magistrado, o autor não apresentou qualquer argumento que pudesse indicar eventuais
danos morais advindos da fraude cometida por terceiro, "que teria o condão de ultrapassar o mero
dissabor, circunstância que afasta o dano moral".

"O autor não teve sequer prejuízos materiais, haja vista que a compra da passagem pelo terceiro não se
deu com a utilização de cartão de crédito do demandante, daí porque não há que se falar na ocorrência de
danos morais indenizáveis. Ao contrário, a despeito da desídia, as empresas rés também foram vítimas
da fraude", concluiu Zalaf. A decisão foi unânime.
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